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Í 

Art. 15. O logar rio encarregado das linhas 
será cxtincto, logo que o aclual empregado se 
retire, nu finde o tempo do Seu conlructo : 

Art. 10. Ao directoi* geral compete: 
% \ O b s e r v a r e fazer observar integral-

penlccstc regulamento, dar cumprimento ás 
[ordens emanadas du ministério da agricultura, 
i satisfazer ás rcquisiçõas do' serviço das au­
toridades superiores. 

Hei por bem approvar o regulamento dar- 8 ? > Determinar o fhcalisar o serviço, o 
partição dos telegraphos, que com este b a i x P r o v , d f t n c , a r sobre tudo que for necessário 
assignado por Domíciano Leite Ribeiro, ^ " i sua regularidade, 
meu conselho, ministro e secretario do eslad § 3 ° v

J

( ? , a r sobro a conservação o roclbo-
dos negócios da agricultura, eommrtfcio «"«ento do material dos telegraphos, e sou 
obras publicas, que assim o tenha entendid :",P™«° f

 m a l s econômico, 
e faça executar s Inspcccionar a aula de telegraphia 

Palácio do Rio de Janeiro, em 20 de J n n l í r e a ( l a P o r 9? t 0 regulamento, presidir aos 
de 1865743:* da 1 r i c ^ n a ^ n 1 J a T m m p c n < ¥ " " y ^íâlumnos^e : passar . as cartas de 
—Com a rubrica de Sua Magcstade o l m p e 8 ^ 1 ? * * ^ 0 * 

è Ribeiro. M f i f i " < 

D E C R E T O 

N . 3.288 D E 20 D E J U N H O D E 1864. 

Approva o regulamcnio para a repartição dos 
iclegraphos. 

2." Pa receita, me notará o nu­
mero dos recados t c pagos, seus 
valores, o data da jp. * 

3." Da despeza. 

rador.— Domiciano Leite orgamsnr pelo escripturario, 
scalísar e assignar as fulhas dos vencimentos 

Regulamento para a repartição «los tclegr; os empregados, 0 rubricai" 8S COOlas de 
pito», approvado por decrefb desta «lati uncsqiier despezas da repartição. 

C A P I T U L O i. •• ...; § 6,'? Rubricar os livros de eseripturaçOo, 

n - .' - ; ' 'nelies lavrar os lermos de aberturaeotfcer-
uo pm e organisaçao do serviço íc/e-^jmenlo. 

graphico. [ § 7." Dar posso aos empregados da reparti-
Art. 1.° Os telegraphos lòm por fim se,?0» 0 n o l a r , , o s títulos de suas nomeações o 

vir a administração cm geral, ao comuierCa , n_ e r n ( l u o entrarem em exerpicio. 
c aos particulares. § 8.° Propor ao governo todas as medidas 

Art. 2 . ° Paia melhor economia, d i recç j u e í o r c i » de reconhecida vantagem para os 
e fiscalisação ficão a cargo de uma só d í , pg''aphos, com especialidade as que tende-
rectoria 'os serviços, que pelos regiil;iment. P m 0 systematisar as linhas existentes ou 
actuafmente cm vigor— prestão as repartiçÊ}"0 P ° s s » ° oxislir. 
dos telegraphos clectricos o ópticos. j 8 9 ° . Estudar todas as propostas sobre es-

Art. 3." Os apparelhos ópticos serão c ó J ü e , f i C Í , n e n l ° d c linhas lolegraphicas, adop-
servados, o funccionarúõ como auxiliares <. ' ° de n o v o s apparelhos, e t c , que forem 
linhas electricas, sempre que as circumsíf isentados ao governo, o informar sobre 
cias o exibirem. J.las. 

Art. 4." Para este serviço auxiliar se). § 10. Hcmcttcr annualmentc ao governo, 
distribuídos pelas respectivas estações os ; J U S m c z c s o n t c s da abertura do corpo logís-
tacionarios e tclegraphistas do systema opl iq l i ^°> u , n relatório circumslanciado do os-
como melhor convier ao serviço. j M ° da repartição, assim Como um orçamento 

Art. 5.° Haverá tantas secções o cslaçA : ldespeza que fõr julgada precisa; r • 
lelegraphicas, quantas exigir o serviço eco § H . — Fiscalisar a renda dos telegraphos, 
portarem as linhas existentes, ou que forrj , a z e ' - « l recolher ao thesouro dentro do mcz 
creadas. « i b s e iquento ao cm que foi arrecadada, 

Art. C.° As estações se denominarão milhando- de uma conta corrente, da qual j 
fitmcttçra copia ao ministério da agricul­
tura. 

1.* e 2 .* classe, sendo consideradas dc 
aquellas, cm que o serviço se fizer de sc 
sol, e do 2.* as em que o serviço fòr de hq | § 12. Prestar contas ao thesoure no fim 
ou revezado por dous ou mais cm pregadostò.cada exercício, para o que requisitará op-

^ôrlunamenle do ministério da agricultura 
C A P I T U L O l i . ií presença de um empregado do thesouro, 

>)|>ra exame dos livros o tomada das contas. Do archivo e da arrecadação, 

Do ajudante. 

Ao ajudante incumbe: 

Art. 7.° Haverá na estação central da 
rectoria, a cargo dc um escripturario, um Art. 17. 
ciiivo, no qual se recolherá : § í . ° Auxiliar o director gerai no cnmpri-
' - | T o i l a a correspondência oDícial. nenlòlle suas oDrlgáções,' culfípTIT^TTSTJ*^ 

2.* Todos os livros, que tenlião sido nittir pontualmente as suas ordens concer-
t cerrados. lentes ao serviço, e substitui-lo nos seus im-

3.° Os trabalhos scicntiilcos, memoriatedimentos. 
relatórios. J § 2." Detalhar o serviço de conformidade 

4.° Os desenhos e modelos d l apparel;oín as ordens do director, c velar sobre o 
telegraphicos, cubos submarinos, isciladouocedimcnto dos empregados, e participar 
ele. is faltas que encontrar, a fim do que sej&o 

l 5,° Os aulhographos dos lelrirammapunidos os seus autores. 
cebidos, os quaes serão consumidos passí, ^ 3.° Inspeccionar as eslarões e examinar 
6 mezes, lavraudo-sc disto o compehlfe aparelhos o mpis guarfiocimentos, a fim de 
luto. que estejão sempre em boa ordem. 

Art. 8.° Além do todo o material fl Ig i.°:,'íJotar as faltas dos empregados cm 
qoc devo ser inventariado nas «stações o V\Vo próprio, para ser organisada a folha do 
n | l a s , haverá uma arrecadação aqnexa á e ^fomento nó fim do cada mcz. 

iys j tod j j i X 5 . » Inventariar todos os objectos, que 
[c/stirem ou forem recolhidos á arrecadação, 

do central, onde serão" .recolhi 
õbjeetos, que n&o estiverem cm servi 
todo o material havido para o consume 
mio esta arrecadação á cargo do ajud 
que chamará para o serviço da escriptm| 
t distribuição dos objectos qualquer adjp 
disponível. 

C A P I T U L O I I I 

Da aula e oficina telegraphica'. 

Art. 9 . ° Haverá uma aula especia 
ensino theorico e pratico de telegraphia 
Uicii, em que leccionará o ajudante, pod| 
lambem fazel-o o director-goral; e par 

indispensáveis. 
Art, 10. O director geral organisai 

respectivo compêndio, o regulamento eJ 
gramma do ensino, que serão s u b m c l t i ^ 6 " " ' 
approvaçSo do governo. 

distribuir pelas estações o linhas os qu« 
rem precisos. 

0 ° Leccionar o curso do' telegraphia, ( 
aminar os alumnos. 

ps engenheiros de tecção, e do encarregado 
das linhas. 

A r i , 18. O encarregado das linhas tem 
r obrigação: 
\ t.". Visitar as linhas e prover na sua con-
vação e reparo, bem como dos apparelhos 
étricos, fazendo, que estnj&o sempre em 

[im haverá um gabinete com os a p p a r * m e s t n ( 1 ° » requisitando do director o que 
* necessário para o seu concerto. 
| § 2.° Proceder ao levantamento da planta 

linhas que se projeclarem, explorar o 
indicar a mais vantajosa dlreccSo. 

Proceder á experiência de quaesquer 
Art 1 1 . Haverá também uma o O K a r c , n o s ' baterias, conservação de madeiras 

montada para concerto dos apparelhos ü a ° , s Postes, o á ludo o mais que lhe fòr 
gfaphicos. »K?cado pelo director, ou pelo seu ajudante. 

Montar c estabelecer nas estações os 
C A P I T U L O i v . í I p e j h o s lelegraphicos.e fiscalisar o serviço, 

|<Ifi que seja feito com regularidade. 
VHpU. 10. Aos engenheiros do secção in-

Do pessoal e sua* obrigações. 
rU ÍO, 

t, 12. Para a administração e seflnbe as mesmas obrigações impostas ao 
dos telegraphos haverá o seguinte pcssoi 

Um director geral, um ajudante, o t 
engenheiros, quantas as secções, om d 
dividirem as linhas que forem novai! 
creadas, 

Om encarregado das linhas, c tantos! 
donarios, adjuntos, vigias, carteiros o 
das, quantos o serviço reclamar. • '^KJ 

Art. 13. Os empregados actuacs do: 
graphosópticos, que tiverem as precisos 
Vilações, poderão ser empregados nas esL^ 
creadas; os que, porém,excederem do ni|jA 

, çreíiso, ou não ti verem a necessária i(l 
flnio, serão despedidos. Aos que fio' 

; itrriido. se continuará a abonar os 

danlc, e ás do encarregado das linhas, 
não poderem ser preenchidas por outros 

pregados. 
irt . 20. Os engenheiros dc secção subsli-
rüo o ajudante nos seus impedimentos; e 
grviço a cargo do encarregado das linhas, 

na falta deste, n&o puder ser desenípe-

ÍH o pelos engenheiros, o será pelo empre-
Ijo, que designar o director. 

Do escripturario. 

monto: i v|uc ' actualmcnte percebem 
qaanio não fôr do lodo cxtincto o sy 
óptico, ou cm quanto sc não habilitarí 
manipulação dos apparelhos electric 
forem nomeados para as vagas, que se c 

Ari. IV. O áxrector geral o sou ajuj 
M o nomeados j»or decreto imperial d; 
os cidadãos brasile\ros com habililaçõ! 
malliemalicas, ineclv.»nicu,physica o chi 
e pratica de teíegrapMa. , 

Oi engenlieiros ,do McçSo, estacion 
adjuntosc vigias serão nomeados por 
ria do ministro e secreta riu de estado 
Bacios da agricultura, commórcio o 
publicas,sob proposta <lo dircupr geral 
«le os guardas o carteiíps. ' 

rt. 21. Ao escripturario cumpre: 
1." Fazer a cscripluração dos livros, do 

• a correspondência oíDcial do director, 
contabilidade. 
2." Organizar a folha dos vencimentos 

baes dos empregados á vista das notas 
Bçidas pelo ajudante. 
_ f . * Archivar convenientemente todos os 

jjípeis da repartição, e cuidar do asseio, con-
vaçüo e boa ordem do archivo. 
K 4." Receber dos eslacionarios mensal-
nte o rendimento das estações com as res­
tivas tabellas demonstrativas, e recolher 
thesouro regularmente acompanhado de 
ofileio do director. 

iit. 22. O escripturario será substiluido 
adjunto que o director designar. 

|Art. 23. Os livros da repartição á cargo 
ripturario são: 
Do registro da correspondência ofilcial. 

nu". 

Do ponto, 
5.° Da matricula >regndos. 
< » 0 Do inventarío»nento do mate­

rial com as cnlradajas dos objéclos. 
7.* Das estaçõaslistro dos tele-

grammas transinillibcbidos com de­
claração da hora, onião expedidos ou 
recebidos. Nas cstadS cobrarem taxa 
se esçriplurará os va,s recados ti-ans-
miltidos, pagos ou : 

Dos estacionarins tos , vigias , 
guardas 'O». 

| Ar t . 24. Os oslacitem.43or deye.r; 
§ 1.° Atlendor ásVões das autori­

dades, que-lhes forenadas. -
§ 2.° Fazer a translos recados, que 

forem apresentados, m, e pelo moda 
prescriplô neste regul, c cobrar a res­
pectiva taxa. 

§ 3.* Escrever.oshmus rocebidos. 
§ 4.° Esçriptiujaro das esUições, 

para cujo trabalho m-s dará adjunto, 

10 não no caso do gilluencia do ser­
viço; que por si só nío vencer. 

§ 5." Cuidar dos aos das. estações, 
verifloar o estado das nicações, cuidar 
das baterias, etc.,, iiosponsuveis por 
todo o material, quer entregue. 

§ G.° Recolher a contrai até o dia 
1 1 de cada mcz o mio que tiver pro­
duzido a estação no. terior, acompa­
nhado de uma tabelbustraliva exlra-
hida dos respectivos 

Ari . 25. Os estacio.jnn pernoitarem 
nas estações, farão cl ao toque de ar­
vorada em todas as li quando alguma 
não responder, parlicii estação central, 
ao ajudante, ao ene o das linhas, á 
casa de coriccção, c otações publicas, 
a (im de que sigão ftas de trabalha­
dores para o logar ^upção, e seja a 
linha reparada. 

Art. 20. Nas Jjnlpntes, logo que 
haja interrupção cot estações, os res­
pectivos estacionaruciparáõ para as 
estações, com que se>ondercm, c irão 
até o ponto interroida linha, á cujo 
concerto procedcráõ.logo. 

Art . 27. Os estar; de 1 . " classe 
serão substituídos pi 2 . ' o pelos ad­
juntos. 

Os adjuntos são o i : 
§ 1 . " A coadjuvar.ionarios no cum­

primento de suas obi. 
A escii|»tui"(V'Os das-estadões, 

quando deste serviçoancarregudos. 
S 3 . ' A subslituir'onarios do 1 .* o 

2." classe nos seus nentos, c revezar 
com eües no serviço. 

§ 4.° A desoaipenho serviço, dc que 
forem encarregados |cctor, pelo aju­
dante e encarregado Unhas. 

Ar t . 28. Nas cstmjritiinas haverá, 
adjunto ao estacionar igia, habilitado 
0 praticar com os na 

Art. 20. Os cartefê por obrigação 
cumprir o que lhes f. 'ido pelos esla­
cionarios das estações*» servirem. 

Art. 30. O director lará as instruc-
ções necessárias, parar o serviço dos 
estacionarios, adjuntos, guardas o car­
teiros, c, 

CAPITl. . 
• ••'.| 

Dos vencimentos, das l\e da aposenta­
doria dos e*los. 

Art . 31. Os vcncinlos empregados 
da repartição dos telegserão regulados 
pela tabeliã annexá agulamento. 

Ar t . 32. Logo que «envolvimento 
das linhas telegraphiciviço fòr maior 
o director e seu ajuterão augmento 
proporcional da gratiíi 

Art . 33. O emprege? trabalhar nas 
linhas que forem çread dos limites ur­
banos, terá direito a gratificação de 
transporte, quo será rf em tabeliã es­
pecial. • 

Art . 34. O estáciorii 1 .* classe, que 
fizer por si ioda a escção da sua es­
tação, dispensando, ma afUucncia do 
serviço, o trabalho de ijunto, terá di­
reito á gratificação que compete. 

Art. 33. O estacion) 2 ." classe, que 
morar pcrmanenlemen?staç5o, dispen­
sando o revezamento ro estacionario, 
perceberá, além dos scimcnlog, mais a 
gratificação que a'estaco. 

Art. 30. O vigia qifr na estação de 
Santa Cruz, terá os veitos do estacio­
nario do 1.* classe, qflabylonia os do 
estacionario do 2'.* 

Art. 37. Ao emprego substituir ou­
tro nas suas faltas, se -á a gratificação 
do substiluido, com tte o vencimento 
total não exceda ao quccrccbe. 

Art. 38. O empregís telegraphos só 
terá licença com- todo ordenado por 
motivo de moléstia pf c com metade 
do ordenado até Ires iror outro qual­
quer motivo. Km am; casos compele 
ao director geral concemça até 15 dias* 

Art. 39. Os casos dc iadoria serão re­
gulados nelas dispôsiçõilccrcto n. 2.748 
do 10 dc Fevereiro de 

CAPITUI 

Da transmissãoispachos. 

Art. 40. Na ordem hsmissão dos tc-
legrammas terão prefa 

1 ° Os offlciaes.. 
2.° Os da casa impe 
3. ' Os do commcrcf 
4.° Os dos particulai 
Nos telegrammas dan espade se res­

peitará a ordem chroca. Os signaes 
de Incêndio e pedidos óVro terão prefe­
rencia sobre todos, ainj urgentes. 

Art. 41. Os recados, para poderem ser 
recebidos nas estações, deverão ser. escriptos 
sem abreviatura, c com letra intelligivel, as-
siguados por quem os enviar, contendo, sem­
pre que for possível, além da direccão, a>db-
signação do logar ou rua á que tom de sei* 
levados. 

Art. 42. N^íar-se-há sempre o numero, e 
hora da apresentação, e da transmissão dos 
recados, depois do que serão archivados os 
autogra phos. 

Art. 43. A pessoa, que onyiar o despacho/, 
poderá exigir, não só quo se. lhe declarc-a 
hora, em que chegou ao seu destino, mas 
também que o seu theor seja repetido- pela 
estação, que o houver recebido á aquclla que 
o houver transmittido. 
- Art. 44- Os empregados reduzirá^ á ei-
cripto, com fidelidade e clareza õrdespacnosV 
que houverem de ser expedidos, e authcnti-
cando-os com- a sua rubrica, os communi-
carhõ ás pessoas, é quem forem dirigidos, 
declarando no sobscripto a hora do seu re­
cebimento c da entrega ao carteiro. 

Ari . 45. Se as estações dos pontos extre­
mos da linha telegraphica tiverem recados 
accumulados, deveráõ estos ser transmittidos 
aUernadamcnte. 

Art. 4G. As pessoas, que quizerem trans­
mitiu* recados em cifra ou om língua estran­
geira, deveráõ aprescntal-os com letra muito 
clara c intelligivel, para que não hajão equi-

| vocos. 
Art. 47. Os despachos reservados só serão 

entregues ás próprias partes, ou á quem se 
mostrar especialmente autorisado, para reco-
bel-os. 

Art. 48. O governo poderá suspender a 
correspondência telegraphica sempre quo o 
julgar conveniente, o o chefe de policia pôr 
incommunicavcis as estações telcgraphicas, 
quando o exigir a importância das suas dili­
gencias. • 

Art. 40, As reclamações sobre transmissões 
do despachos, sobro a irregularidade do ser­
viço, sobre a cobrança das taxas, e t c , serão 
dirigidas por escripto ao director geral, para 
providenciar como as circumslancias o exi­
girem. 

Art. 50. O director geral dará as necessá­
rias instrucções para a boa marcha do serviço 
das transmissões telcgraphicas. 

C A P I T U L O V I I . 

Da taxa. 

Art 51. Os despachos particulares são su­
jeitos á taxa, ii qual será cobrada na confor­
midade da tabeliã que a este acompanha. 

Art. 52. São sujeitos á taxa a topotiçãí).dos> 
despachos c a resposta á elles, e á taxa do­
brada os despachos transmittidos de noite. 

Art. 53. Os portes serão pagos no acto da 
entrega dos despachos nas estações. 

Art. 54. São isentos da taxa os nomes do 
expedidoredo recebedor, residência destoe 
a da ia. 

Art. 55. Os telegrammas, que tiverem do 
ser.expedidos em caria o pelo correio, além 
da taxa a que estão sujeilos, pagaráõ o res­
pectivo porte na própria estação, que houver 
de tranimiltil-os. 

Art. 56. As taxai dos telegrammas maríti­
mos poderão ser cobradas por assignaturas 
annuaes tomadas na praça do cominercio. 
O » assignunles pagaráõ melado do preço da 
tabeliã. 

Art. 57. Os avisos de força maior, como 
perigo do navio, levantamento ou moléstia 
gravo á bordo, pedido do reboque, e l e , não 
lição comprehcndidos nas disposições do ar­
tigo antecedente. 

Art. 58. Os jornaes, que quizerem ter no 
seu escriplorio os avisos marítimos, recebidos 
na repartição telegraphica, pagaráõ a taxa 
diária de 2*500. 

C A P I T U L O V I I I . 

Disposições correccionaes. 

Art . 59. Todos os empregados são respon­
sáveis pelas faltas que cdmmelterem no exer­
cício de suas funeções'. 

§ 1.° Sc a falta fòr commettida pelo aju­
dante, engenheiro e encarregado das linhas, o 
director geral a levará ao conhecimento do 
governo. 

§ 2.° Se fòr commettida por qualquer ou­
tro empregado, o director geral poderá: 

1.° Reprehcndcl-o particular ou publica­
mente. 

2.° Suspcndel-o, privando-o, ou só da gra­
tificação ou dc todos os vencimentos até am 
mcz. 

3." Rebaixal-o dc graduação, pnssando-o 
á posiç-io inferior. \ 

Art. GO. O empregado que trasmillir tele­
grammas quo oiTendão á moral e ú ordem 
publica, ou Irroguem injuria á pessoa a quem 
foi em dirigidos; quo violar o segredo dos 
recados, ou commelter qualquer outro abuso, 
st-rá suspenso por -dous a quatro meses, ou 
deieittido,' segundo a gravidade do caso, sem 
pieju>.o dos mais penas em que incorrer. 

Art . 01 . O empregado que tiver de render 
a outro, .n5q comparoceiido na hora marcada, 
perderá meio dia dc vencimentos, quo rever­
terão para o que fizer suas vezes; e o que deixar 
de comparecer sem motivo justificado, per­
derá todos os seus vencimentos, que rover-
leráõ cm favor do empregado, que fizer o 
serviço. 

Art . 62. A reincidência do falta, que 
tenha já dado logar á suspensão do empre­
gado por mais de um mcz, é motivo sulfi-
ciente para a sua demissão. 

C A P I T U L O i x . 

Disposições geraes. 

Art . 63. O serviço oiáinãtiQ das estações 
começará ás 6 horas da manhã, e terminará 
ás 6 horas da tarde. 

Art. 64. Nos casos extraordinários d ° 

transmissão.dc despachos offlciaes ou urgentes 
as estações poderio trabalhar de noite, se­
gundo fõr determinado pelo* respectivo mi­
nistro, cumprindo ao director designar as es^ 

.lações, em que deveráõ pernoitar os empre­
gados. 

Art . 65. Para evitar delongas na repara­
ção das linhas, as estações publicas mais pró­
ximas do ponto, que precisar ser reparado, 
concorrerão com os meios de ffue possão 
dispor, como transporte, gente, ferramentas, 
etc. São consideradas neste «caso a reparti­
ção das obras publicas, os arsenaos, as forta­
lezas; casa do correcção, corpo de bombeiros, 
fabrica da pólvora etc. 
. Ar t . 66. As linhas submarinas ficão sob 
a vigilância das capitanias dos portos, que 
tomarão providencias, para que os navios 
TilioraÃíeern^llWlt^&sseih com oslferros arras* -

tando por cima dos* cabos, cuja direccão será 
marcada por duos linhas de boias. 

Art. 67. O presente regulamento fica de­
pendente da approvação do corpo legislativo 
na parte quo lhe diz respeito. 

Ar t . 68. Ficão revogadas o regulamentos 
que baixarão com o decreto n. 2.614 de 81 de 
Julho de 1860, e com o decreto n. 3.050 de7 
de Fevereiro de 1863 e quaes jucf disposições 
cm contrario. 

Palácio do Rio dc Janeiro, em 20 de Junho 
de 1864.— Domiciano Leite Ribeiro. 

TARIFA DAS CO MM UNI CAÇÕES THLEGIIAPIIICAS. 

Estações da Prainha, Ruis da Serra e 
Petropolis. 

Da corte a Petropolis ou á Raiz da 
Serra e vice-versa, recado simples em 
portuguez 

Dito dito, em cifra ou cm língua cs 
trangeira % 2 

Da Raiz da Serra a Petropolis ou vice 
versa, recado simples em portuguez 

Dito dito, cm cifra ou em língua es 
trangeira . . . . . . 

19000 

2S0C0 

500 

19000 
O recado simples comprehendo até vinlo 

palavras ; o quo exceder esse numero pagará 
mais metade da taxa por cada dezena de pa­
lavras, ou frurções de dezenas jiddicionaes. 

Estações marítimas. 

Aviso do casco, nacionalidade, proce­
dência, dias de viagem c consigna-
ta rio do navíoquo chega, o posterior 
confirmação da noticia 69000 

Recado da praça para navio que possa re­
ceber signaes de Santa Croz, ou da Rabyloniu 
c vice-versa: 

De uma até 23 palavras 5*3000 

Por cada 5 palavras addicionaes..-... 19000 

Os assfgnanlci pagaráõ metade da taxa. 
Avisos de força maior, como perigo do 

navio, levantamento ou moléstia 
grave a bordo, pedido de reboque 
e l e , são brigatorios porá todos, o 
c os consignatarios pagaráõ de taxa. 10$Q00 
Palácio do Rio de Janeiro, em 20 do Junho 

de 186V.—Domiciano Leite Ribeiro. 

Tabeliã dos vencimentos dos empregados dos 
telegraphos, a que ue refere o decreto desta 
data. 

200o 
150» 

241» 

603 

fOoa 

60» 
509 
4()9 
4U.J 
36? 

Palácio do Rio dc Janeiro, cm 20 de Junho 
do 1864.— Domiciano Leite Ribeiro, 

I H i i f t l s t o r i o d a CiJiUTri» — Por de­
creto do 28 do Junho forãn transferidos: o 
capitão do 11.° batalhão do infanta ria, Ma­
noel Ferreira da Fonseca Lyra para a 2 . " 
companhia do 10.° da mesma arma ; e para a 
8 . a companhia daquelle batalhão o iu»jor 
graduado deste* Conslanlino José da Cosia. 

I B i n õ v i e r n o i l n S l n r S n l a a . — O I . * 
tenente da armada, bacharel José Moreira da 
Costa Lima, opposHor da escola de uurinha, 
foi por decreto de 95 do corrente reformado 
no mesmo posto, como pedira, de conformi­
dade com o que dispõem o arl. 106 do regu­
lamento do I . " de Maio do 1859, o o decreto 
11. 2.526. datado de 26 de Janeiro de 1860. 
percebendo quinze vigésimas.quintos parles 
do respectivo soldo, visto contar 15 annos 
do serviço. 

Por decreto de 27 do cnrrnnto foi e»>ncedida 
ao 1 .* tenente da armada, Antônio Mareolli-
110 da Ponto Ribeiro, demissão du 1 ren-rido 
posto, conforme requererá. 

Por decreto de 28 do corrente Rirão pro­
movidos no corpo da armada os seguintes 
offlciaes: 

A capilio de mar e guerra, o capitão dc 
fragata Fernando Lázaro de Lima. 

A capitães de fragata, os capilílcs-lenenles 
Antônio José Pereira Leal, por antigüidade; 
Antônio Ernesto Lassance Cunha, idem ; 
Theotonlo R n mundo de Urito, por mereci­
mento. . ; 

A capitães-tenentos, os 1."' tenentes Joa­
quim Leal Ferreira, por antigüidade; liugenio 
Pedro da Rocha Pitla fiarção,- idem; Antônio 
Coelho Fragoso, Idem; Amelio Gurciudo Fer­
nandes de Sá, por merecimento. 

Empregos. Or.J. Grnlific. 
Director geral 1409 609 
Ajudante 1209 .309 
Encarregado das linhas 

.309 

(serve por conlructo). 
Escripturario 409 209 
E s t a c i o n a r i o de 1.* 

209 

809 20» 
E s t a c i o n a r i o de 2 ." 

20» 

409 209 
A d j u n t o . . . . ' . . . 30» -20» 
Vigia 309 109 
Guarda 309 109 
Carteiro 309 69 

lui: 
; de 

,'JO! 

i O! 

Ard 
j da 



I 

A I 

Idem. 

Ao do 28 do Junho forão promo-
offlcíopj do corpo de Mudo 

Pcssna, Vieira da Silva, 
es, marquezde Caxias, 
»iab de Jcqui tinhonha, 
s secn participação os 
Oiioni, Ferraz, e vis-

A cirurgião de esquadra, o cirurgião de 
dw..;}o j | » , . ijmrliti: Frederico dos Santo* 
Xaw» r de Azevedo, por merecimento. 

* * c , n " ' g i ã o de divisão, O I . " cirurgião, Dr. 
João Ribeiro de Abneida, idem. 

A l . * cirurgião, o 2.* cirurgião, Df. José 
Fiaucuseo de Oliveira, idem. 

I f f B l ü t i 
Por dforciu 
meado o 0r. 
direcLif «cr 

;c-i c u l t u r a . -
10 de 18I5V fui no 
ien de Capaticma 

I o Cândido Bapllsla; 
] Srs. Rodrigues Silva 
I conde do Úrüguuy. ' 

Forlo lidas, e õpprovadas, as actas de 18» 
20, 21 e 22 do corrente stidx. 

O Sn. 1.* SCTRBT4FT|0 deu conta do se­
guinte 

BxeEofE.vre. 

Offlcio de 22 do enfrenta do ministério do 
Império, contendo o offlcio do presidente da 
província da Minas 'lemes de 14, acompa­
nhando as cópias dai actas da eleição de 
eleitores cípt-emes é que se procedeu no dia 

« Consl icnte, drs|n acla que so 
eoncHilO c tenta das fcmíubs a 5 de 
Novembro «olficrão 802, que ferio 
apuradas i 

• Refen da eleição do oratório do 
engenho U io dia 2 o I .• juiz do pai 
o os 2 meí |aao ò MiUet compareeô-
rio na mat toras da manhã, o acharão 
seus Ingare íos pôr membros inlnisos 
apoiados pi netas do delegado do tef 

e poro tendo outra igreja onde I como retro so declara mo; 
•o. fizesse ql convocarão os votantes 
pára aquelfio, c ahi, ás ti horas d 

cojo a mesa e procederão a 

d c l " " x 1 1 1 , 0 P»ssido, na parochia da g«do ao preta província, dando parle 

IM conformidade du• art. l i do regulamento 
que baixou cooi o decreto o . 3.288 aV 20 
Uo mesmo m-v.; e por portaria da mesma 
il.iti fui exonerado o coronel Antônio João 
Fernandes 1'ízai ro üábiso, do cargo du direc­
tor geral dos lelrgruphos aéreos. 

MI^B^riCIlI» WUk MRltJII l . l t ] -
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2.* Uirrriuria. 

f .* serçêo — A o Sr. ministro da fazenda, 
IraissmiiHiido a conta doserviço feito durante 
o iney. de Março próximo pasmado na estrada 
deVodagom do da lio.'i Viste da Tfjuca ao 
j iiiluii botânico da Lagoa do Rodrigo de Frol-
Iti"., a lio! iir que m) uignu <le ordenar o seu 
pagamento na importância do I :000rtWl>ao 
ícapi-ciivo einpre/.aiio o Dr. Tliomaz Coc-
lirmie jiela verba a que, se refere o $ 12 do 
ml. 8." da lei do orçamento do corrente exer-
eirio fluaiiceiro, dediuindo-sc, poióni, da-
quella qflantia a de 40:MMW que séaeha 
• reacida ua s/giinda nddição da anta a pie 

- Ao da guerra, que tendo coiriniuníqadn 
o iuspeclor geral dos obras publiras em of-
Hrio do 10 do corrente, que no dia 3 (Ara re-
crilhido ao ifij«rtirj general dó exercito para. o 
fim de assentar praça o crioulo Theobaldo, 

do f I iitiuos da Idade, lillio do uma africana 
livre ao M-rviçn d» fabrica da Kstrelja, roga-se 
affj. Ex. de expedir as ordens necessárias para 
que seja o dito crioulo resliluído d ínspecção 
geral das obras publicas, onde sc acha em -
pri-g.ido. 

— Ao ínspcclor geral das obras publicas 
quo para o lim de satisfazer á requisição 
eunsiunle do aviso do Sr. minislro interino da 
guerra do 8 do córrenle mez, cumpre que 
ur^anixe.e remeita a esta secretaria de estado 
para ver Uansmitlida ao mesmo Sr. ministro 
o drosmenlo da deapera provável em que po­
der;! Importar o exame da obra do um enca­
namento especial derivado do geral para a 
cisterna du hospital militar da guarnição. 

— Ao gerente da compauhia —Rio de Ja­
neiro City liiiprovcmonl— que, reclama mio o 
•lUiWlil coiiiinaiidunle do 1 .* baUlhSo do 
iul«iot»rla, por Inlurmrdio do ministério da 
guerra, contra abusos praticados pelos con* 
duclorea dc carros do transporte dc materlaes 
rias obrttl de esgoto da Cidade* referindo o 
iaclo de haverem uqucllcs condoetores pre­
cipitado os carros de muteriaes sobre o seu 
büiuthftò, quando atravessava, no campo aa 
Acclamaçao, oi trilhos da estrada de ferro, 
•mIim su UM (•(iiiuiuiiiic i afim de tomar pro­
videncias, em ordem a evitar confliclos que se 
podem d»r entro a força publica c aquellcs 
trabalhadores. 

— A o mesmo, remcllcndo para que de­
volva, acompanhado d u necessárias informa-
ções, o reiatorin da cnínmissão enearregada 
daj examinar os Iroliallfos da companhia—Rio 
du Janeito City Improvomenl—, cuja geren­
cia está a seu cargo. 

2.* tfc(d~o.— Ao Sr. ministra da fazendo, 
devia ra mio que não pódc ter logar o augmenlo 
de crctlilo quo reclama a thesourario do fa­
zenda da província da JBaliia na verba— obras 
publicas gerava e auxilio . ás provinciaes— 
no .enrveote exercício, na importância do 
fl*.374?>7!)0, c que pela cirenlar de lü de Maio 
se recominendou soa presidentes, das ptovin-
rias não MJ que não fosse excedido o crodilo 
niarcado omito que ua sua applicação livcs-
sem muito cm vista a conclusão das obras já 
começadas. 

— Ao presidente de S. Paulo, remcllcndo 
cópia do rehitorio do capitão Joio Ernesto 
Yihnlo de Medeiros, sobre a estrada dc ferro 
de Santos a Junriiahy naquella província, a J 
lim dc que ouvindo sobre clln i> respectivo 
Mipeiintendente iuforme com o que sc lhe 
olferecer a semelhante respeito. 

— Ao capitão-lienenlo Jncomo üeja fiaba-
glia, reiiipltcndo as plantas do projeclo de 
\:.iiiaiú;iç;io do rio (>aian irim iia província | 
do Itio tirando do Norte, orçamentos e mais 
papeis que as acompanha» a lin, do qoc sobi e . 
«?j»l«-S tcahailios;' h:ij < de emiti ir seu parecer, i 
de modo que habilite o governo a julgar das 
vantagens que se podem colher do seiuelhauU: 
JMiJeclo. 

âüSKMoLU GVIUVL LEGISLATIVA. 
S«;na<lo. 

27.* SESSÃO EM 23, OK jokho ra 1804. 

VrisiJcAcia do Siv Visconde de Abade. 

\'i I I horas da manhã, achando*te pre­
sentes os Srs. visconde do Abade, Mufra, Car"-
neiio de ("aiupos, Mendes dus Santos, .$ouza 
Qileiroz, Ferreira 1'enna. Araújo Ribeiro, vis-
(-.Htirfc do Suassona, l>. Manoel, murquez de 
llanli lem . Jobfot, visconde de .Sapiicaby , 
barão de S Lonreuçd, Cunha YaSconçcIlus, 
pjunpeo, Aboeid i Albuquerque, Pimenta 
Ru«u<>, visconde de llabori-hy. Dias de Caf-
v.iíIío, âf«í/a c M«-llo, Hfãttoc», barão de Mu-
iiliba, Teixeira de Souza, Xacarins, marquez 

Atiranlc-, Siqueira C Sjcllo,- Souza liamos. 
Paranh«M, liarão de Pirapaipa,eSoiiza Franco, 
d Sr. p.-e>idi'ule abrio a se.<s3o. 

Cooqiarecèrão logo depois õs Sr»» mãrquez 
de Olinda. Fonseca, visconde da Roa Vista, 
Nlv.-ira da Motla, Dias Vieira, e barão do 

cidade de Campanita. — a ' commissao de con-

O Sn. 2.° Si-cnin A I U O leu as seguintes ro-
daccoes. dos projoctoa do senado. 

1.* .Declarjndo ter direito a viuva do ma­
rechal de cafrtpo, Cdalato Henrique Brown, á 
inclode do soldo com que foi o mesmo refor­
mado. 

2." Autorisando o f)b^crno a conceder á 
I) . Amalia llegls Muniz Barreto, iilha legi­
tima C oiiica do finado chefe de divisão João 
Francisco Regia, o inonle-pio que percebia a 
•ua viuva, mli da agraciada.— Ficou sobro a 
mesa. . 

Forfiò lambem lidos os seguintes parecerei 
da commiss&o de constituição. . . 

K O Sr. barão de. Quoraim, declarando 
não poder yollar já ao brasil, por conlinuurcin i 
os motivos que o obrigarão n ausenUr-se com I 
MoMifO do snoado^oailegaiOfo que aos mem­
bros desui caso em idenlicas cü*cumstancias 
Ml tem mandado pagar 0 subsidio da aclual 
s*aolo legislativa, requer que se pratique com 
clle o mesmo, inundando admillil-o ua .folha 
do senado eofl os vencimontes respectivos 
durante a presente sessão. 

« A r.ummissão de onnftlluiçBo, a quem o 
gk.i] senado ordenou que desse parecer sobre essa 
r c _ I prelençao, respeitando o precedente «illcgndo, 

é de purecorqueso delira como osupplicnnle 
requer. , 

• « Paço do senado, 23 de Junho de 1804.— 
Visconde de Sapucáfiy. —Souza temos. » 

i A commissao dc constituição, dando pa­
recer sobra u ciciçAo ultimauicnlc feita na 
província de Pernambuco, da qual procedeu 

o nomeação do conselheiro Francisco Xavier 
Paes Barreto em substituição do visconde dc 
Albuquerque, reconheceu a válida em sua 
quasi totalidade, mas, em razão de duvidas 
relativas a algumas poucas parochias, resolveu 
o senado que sc exigissem Informações a res­
peito dellas, llcando adiada entretanto a deci­
são respectiva. 

« As parochias, onde.essas duvidai recres-
cèrão, süo: a de S. tíonçalo do Una, a do 
Quipnpá, a do JKtd, o a de 8. Caetano. 

« A t informações prestadas pelo aclual 
presidente da província mal puderão, por 
incompletas, quanto aa tres primeiras paro­
chias, encaminhar para um juizo seguro. 

t Consistem ellas nas actas dai elciçOes 
primarias, cujo exame deu o ecejuinto resul­
tado : 

pondo senliocllaspara embargarem n entreda 
a scils ndversarios políticos, iirrdmbou o urna 
qiie tMiitinha as Aroulá* recCbldtS no seKundol 
dia. c o coíYo qhc a encerrava, cujas cliavesj 
estavao epi poder dos legitimes mesa rios. 

« Con ei u ida a eleição oftirioij-se ao presi 
dento da província no dia G, dando parte d 
occorrtdo e remei lendo o acla da apuração 
que não foi presente ú commissao nem tS 

pouco o foran as do receb.mealo das ccdnlasft 0 : A . W * » « * o ^ ^ ^ ^ » » ? l w ! a f l t f a 

• ^ 

[que o 4." eslavo ausente. Passando ao do Br* 
fisfriclo (qde é o orais vlsinhn}, declara tain-
ytu ds impedimentos dó 1." e Vindo desta 
rto aser o 3.*, João Lopes Caminha, quem de*. 
Ia presidir á eJelçõo. Porlantd formou cllo a 
'íesa d prosefftilo ila eleição, qhe, a dar cro-
fíto ã acla, durou até o dia T, e se reco» 
iòr3o 2.• 140 cédulas. Nola-sc a falta da as-
Sgnatura do jhiz de paz na acla da opdraffittt 

míiriliã 
primeira of 

- Transd pr«t'»tt i Mio na matriz, 
omillindo-airesceniamenlo em que se 
confessa qihiiz de paz cedera a tíre-
Üdfaela a o 1 

Transcigua 1 mente o olllcio diri 

- rAiior.niA D E V N A . 

« No 1.-de Novembro de 1803, foi organi-
sada regularmente na matriz a ineõs parocfiial 
•ob u presidência do 1 .* juiz de paz o capitão 
.Manoel Xavier Paes Barreto, sendo eleitos 
iüosjmvos o padre Antônio Jacomede Araújo, 
Manoel Chrisostomo do Lima, Paulo de Amo-
rím Salgado Júnior, « Henrique Augusto 
MiUet. Lavrada a acla, por ser já úràt, 
forlo encerrados os trabalhos. 

« No dia 2, começou a lucla das parcialida­
de» políticas interessadas na eleição, Anpare-
celi a divisão, quo dcO origem a doas eleições ; 
uma na matriz, outra no oratório ou capella 
do engenho Una. A causa doai a divisão, é 
narrada diversamente em cada uma das actas 
da ditpticata. 

« Reta a da matriz, que nesse dia Dão 
comparecendo até ás '» horas da tarde, pouco 
mais ou menos, o i . " juiz dc paz, nem os dous 
mesarius Paulo de Amorim Salgado-Jnntor, e 
Henrique Auguslo Millet, o povo alli reunido 
requererá aos outros dous mesarMi presenfes 
ladre Antônio Jacome do Araújo, o Manoel 
Qirisosjtomo de L iou , que, do accordo com a 
lei, fossem continuados os trabalhos ciei lo­
rdes . Convidado o 2.° juiz de paz Felix de 
Barros 1'imenlel, que se segava presente, i 
escusou-se por doente, e então o 3." juiz de I 
paz, também mesafio, padre Antônio Jacome 
de Araújo, assumlo a presidência da meia è a 
completou. 

,a Começou a 1. ' chamada dos volantes, 
servindo para cila o edital uluxado no inte­
rior da igreja, c continuou a(é o 5." quartei­
rão, quando sendo 41 horas da tarde, pouco 
mais ou menos, a p parecer ao o i . " juiz de paz 
e OÍ â mesahol Salgado r Millet. O 3." juiz 
de pat cedeu a presidência ao I . " , o qual rc-
eusou -a por não reconhecer a legitimidade 
dos 3 novos mesarios, e com os seus compa-
nheiios assignon um protesto, qúc foi incorpo­
rado na a cia. 

« Nessa documento dizem os protestantes 
que aprcSenlahdo-Se na malfiz á hora da lei, 
acharão a mesa oosnpada pi>lo 3. ° juiz de pai 
e mais 3 pessoas, que di>serão ser membros 
delia, nomeados antes de sua chegada por 
aquelle 3." juiz de paz, e recusarão, menos o 
juiz de paz,ceder-lhes os lugares. No mesmo 
I>rote5lo declararão quo convocarão o> votan­
tes para so reunirem n«" Engenho Una ao 
meio dia, por estar fechada a igreja do Livra-
meuto, cujas chaves o vigário não quiz en­
tregar. 

< O 3. "juiz de paz contra-profeslou. ne­
gando que o còinparccimcntp ddi adversários 
fosso ás 9 horas da manhã, procurando des­
truir a razão dada para a n r usa da pre«idencia 
o aroimando de iltegal a' reunião no oratório 
do tingeii|io de Uaa. 

« Nola-kC nesta acla a declaração de que os 
novos mcsariòs se prestarão a ceder seus loga-
res, e- que o I . " juiz do paz nl;m ástfín qòíz 
ave.lar a 'presidênciadá as-.emblén pan chi.il 

« Nota-se tíimbom a narração de que, em 
conséquencia de Imaios olcrçadores, desper­
tara se a aiteiiÇãó mis autoridades e compa-
recu o delegado alíe/es Carlos José de Si­
queira para manter a ordem J' o^ qual com 
efTe|to foi causa de não ir por diante- tinia 
alte.rcação do I . ' juiz de paz o um compa­
nheiro com oulro cidadão, doude podião pfo-
>«• fiiwstoi nwltodof . 

das aconleOo queixando-se do em­
prego da (bí Ia na matriz 

* Cnociu cebimeoi«i das cedida 
4 da Novei esse mesmo dia so fez 
apuração dl ' liuhão sido recolhi d 

« Pela h. sslas fleíções, exlrahjda 
das actas, 6 o qual deve ser o emba­
raço da com i apreciação dellas. Tem 
diahte dos rrtçAêS entre si contra­
rias c contr .. O fio que podia guiar 
em tal labyr ia Um* Informação Im 
parcial êaujU commissao solioilou-a 
do aclual pOTdn Pernambuco, o qual 
em ídlício nV 22 de Abril, diz lel-a 
dadO no dele 1B 6c Março, mas esto 
offlcio não J, nem na secretaria do 
senado, ncá estado dos negócios do 
Império. O n e sob cuja administra­
ção se As a jchou defeitos nollo, pois 
consta das a collegio eleitoral do Rio 
Formoso, ato foi, recommcndada a 
separação da dos tlrtlores de Una nq 
apuração rcá 

« Comquarêm, a commissao não 
posas afflrml segurança onde está a 
verdade; acllavía habilitada para de­
clarar que n dellas deve prevalecer, 
A falta de Ibfles substánciücs fere do 
mil (idade aiiçleiçOrs. 

« 1 . * Na n o foi reorganisada legal­
mente a meando troa mesa rins, por­
que dous nãocomparerido e um pas­
sara a prcsidlmblea parochíol por ser 
o 3.* juiz de I, nomeou primeiramente 
um eleitor ei j a r , « depois mais dous 
cidadãos pai ituir, os outros, sendo 
desfarlc tod idos somente pelo pre­
sidente, Não i quo Se devia proceder; 
a esta hypolh ipplicávol o art. 4.» dai 
instrucções i u Agosto dc 1800, que 
manda elege s ullimos mesarios por 
escrulinio. 

« Não mui se guardasse o preceito 
do arl. 61 da egulamento dai eleições 
relativamente la d l Orna, que tem por 
Om assegurar i não fora violada, eque 
existem alli l iS lançadas pelos votan­
tes, e sómenl 

M 3 • CoRl própria neta que o de­
legado de pol fora estranho aos acon­
tecimentos d< havendo intervenção do 
força armada, 

« A eleição irio do Engenho de Una 
tem primeiro o o defeito do logar da 
reunião, o q to que minorado pelas 
circtimstanciáflipaçBo da matriz per­
manece na coiflo de ter Mdo offereclda 
ao 1.* juiz depsidencia, embora seja 
esta asserção éqa na acla respectiva, 
depois do cfjjna da matriz: o que 
poô a inaleria^fusão. 2.° Foi aberta a 
uma antes deita a terceira chamada, 

S. quo na • segunda houve con-
ftin de ccc".* Apparece um numero 

do votantes 'mil, sendo superior ao 
dos que comifio na matriz, em um lo­
gar distante sgua da poioaçâo, onde 
lambem se Hleição. 

Finalmcnfptexo dos acontecimentos 
quo occasíoedviplicala induz a não dar 
credito a nejdis ciciçflés. 

PÁ SO fjUlPAPÃ. 

" No dia aoirembrd foi a mesa orga-
nisãda JegaJpolo juiz da paz João 
Timolheo dade com os mosnrios Do­
mingos Ferr< Macedo, Berna rdioo Joié 
de Sena, Caosi; Cavalcanli c Claúdino 
José dc Mellbdlbou regular o tranquil-
lainenli» atéo dia 2, recebidas apenas 
ires cedulas.de paz levantou-se dc sua 
cadeira c roo, pretendendo levar os 
livros da elo èue não couseguio por 
embaraço quão o* mcmbios da mesa o 
cidadãos prí Os mejwrios, permane­
cendo em símios por algum tempo, á 
espera do lidei paz, que não voltava, 
convida rio j tenente José dos Santos 
Silva Junior.l compateu-u e assumio a 
presidenaia ,a:'arrombando o urna, 
porque o I A paz não se prestara á en­
trega da cha juiz municipal se achava 
distante da ia mais da 12 léguas, res-
liluio aos voas Ires cédulas recebidas, 
procedeu á c,s c continuou os trabalhos 
até ás seis hòèià da tarde, recolhendo-
se a lista doie^dos districtos dc Quí-
papá. 

o Colligc-icta que a causa do inci­
dente da re do Juiz de paz fora seu 
próprio actovo&ndo discussões calo­
rosas, indo i dai igreja alternar com os 
cidadãos; a de *e levantarem grita rias 
a haver espentos, que afugentarão os 
curiosos al lutes,. • 

« Nada mstada acla da eleição que 
passou a sejdíd;» pelo 2." juiz do paz. 
Não (brio reas á commissao as actas da 
conlinuação-.ebimento das cédulas c da 
apuração. Kieleiçãocomluio-se, pois, 
no collegio al de Caruaru, comparece* 
fão com selomas 32 eleitores proce­
dentes delia ' 

f Consta umentos que a commissao 
possuo e vitos. a calo. parecer o se­
guinte: 

c No dia ovçnibro, (odo os mesarios 
e o 2.?'jiiizjz continuar á eleição, foi-
llies redadajraaja da matriz pala tropa 
abi posladaUmbdo sub ie.legado, o mes­
mo João Tif), qoc líidi i deixado o excr-
cicío de juikz e assumido o da policia. 
Krfi taos ciíincias deliberarão fazer a 
eleição na «s audiências d » ã.T juiz de 
paz, o -abi mirão; porque no dia í 
acharão o nimpedimenlo na matriz, e 
a 5 Jbraa aiè^nallidoa na poria da igreja 
e repellidos ibdMegado, i . ° juiz do paz, 
i ffdoté dçtjordas hocjohãf^ o gacf 

« Exposto assim o que consta ter sido pri 
ticado pelos mesarios da primitiva OrgánisaçĴ  
d;, mesa e sen presidente 2." juiz do paz, cun 
pre narrar o procedimento do I .* juiz do p 
depois que Interrompeu a eleição no dia 3, 
desamparou a matriz 

« Reza a acla lavrada no dia 7 que este ji 
de paz sc apresentara ua igreja a 5 éofllciaj 
aos quatro mesarios legítimos para cnmpa 
curem alli o cnntiuuar-so a eleição; mal i 
acudindo elles ao chamado, foi Ao nomea 
para silbsliluil-ol os cidadãos Venancio J 
Ferreira da Cru/., Remardino Soares Pii: 
alicies Manoel Iguacio de Paula e Miguel! 
lippc Ribeiro. 

i Declarando as causas da interrupção! 

eu juizo sobre estas eleições, hãb pode deixar 
econsiderar nulla a que foi presidida por João 
«opes Caminha. Para assim pensar, basta à 
ncompclencia de tal juiz ; estando desimpe-
ido o mais votado do 1 .* districto, o tão de-
mpedido, que foi fazer a eleição em outro 
igar cmquanto durou a pressão da força que 

lie vedava a entrada da matriz. Poupo im­
porta que cllo livasse passado áo seu iinme- ,: 
mato os papeis ralativoi á eleição quando os 

[recebeu da câmara municipal e do presi-
Jdente da província. 

siava Impedido então; mas se com­
pareceu depois é porque tinha cessado o im— 

edimento, o não podia negar-se-lhe é presi­
dência da asscmbléa parocnial. 

A outra eleição presidida pelo juiz còm- 1 

porta-se a uma acla que não foi reiiietiii {fpetente Casemiro Corrêa Pinheiro do Alencar 
commissao. da qual diz constar quo o l.*/].|cslá nos lermos de ser approvadá, nfld obs-

ftanto ter começado em casa particular por* 
que a isso deu causa a força armada quo 
trancava a poria da Igreja em apoio da uni 
'do illegal, qual a eleição presidida pof 

de paz suspendera o ncio por lerem os qul 
mesarios violado a urna; o quo, tendo q 
conta disto, ao presidente da província, 
Mandara que continuassem os trabalhos 
toTBeS, o i quaes em vii lude da tal ordenj 
edineçarib no dia 5 pelas i) heras da ma 
tendo-se leito a primeira chamada a 2, i 
gunda em 5 c 6, e a terceira a 7. 

• Forão recolhidas 1.800 cédulas, 
apuradas no dia 8, dcrüo o espantoso r« 
tudo dc 48 eleitores com 1.500 votos o 48 il 
plenles com 300 votos cada um. 

a A commissao fôrma o seguinte juiso 
bru estas eleições. 

• A presidi Ia pelo I .* juiz de paz João : 

dtotheo de A ndraod hão pôde subsistir* a 
tâllar nas violências empregadas para afas 
os adversários, bastão oi viciol lUbUanòfl 
do que eitá inquinada essa eleição, como 
actas patenteão, para sua nullidadc. 

« ntn primeiro logar, não ha cerleza da 
galidade da formação da mesa parochial. 1 
a acla dc 7 dc Novembro: • que em razão; 
« terem os mesarios Claudino José de Mel! 

n abandonado a mesa 
<r oi subllituir os cidadãos Venancio José Fo^àmi 
« reíra da Cruz, BcrnardinU Soares Pihlq,, 
« feres Manoel Jgnacio dc Paula c Miguel li 
« Hppe Ribeiro, de accordo cm o arl. 4 

Jjuiz incodipetente. 

P A I O C H I A O B S . C A E T A N O . 

« A duvida suscitada nesta paróchià Ver-
iva sobre o verdadeiro numero do eleitores 

que lho locarão. Na acla da eleição primaria 
sc afflrmava competirem-lhe 15, mas o colle­
gio de Caruaru sustentava serem 12, e tomou 
por isso em separado os votos dos tres exce­
dentes. 

« O presidente da província resolve a ques­
tão declarando em seu ofíleio n. 73 de 22 da-
Abril, que ãquclla parochia cabe dar 12 elei­
tores. 

« Cumpre, pois, ordenar quo os Irei quo,, 
dc mais alli sc elegerão passem para a clssãajftj 

[dos supp lentes. 
« Em conclusão do quo fica exposto é étú 

ommissãd dc parecer: 
. ' «f 1. • Quo So exljão novas informações na 

io José de -Sena, Domingos Ftjjorma 

forão nomeados p i i | u i z d e p a z i o J Ú Q S S a n / o s S i f g ' 

2." Quo sc approvo a eleição da fregue­
sia do Exú presidida pelo 1.° juiz dtjmÊ 

JCasimiro Corroa Pinheiro do Alencar, e seiüo 
dl . flnlTB T r í ^ t Í B 6 ° \ M a 3 " f ^ n h ^ d o s eleitoresespeciaesde senadoreí 
diz qual foi o processo da nomeação parafcs presidentes delis 
autoridade, superior (que neste caso é o 
nado] conhecer Ta2?"TAifVMu ,

1

L A J « f t * B « « M o > S. Caetano os 12 p r imem» 
a 'é** ? U . a í ° - N i , . ° b a s l a í j leltos, pautando para o 

despolícamenle a fraude e a imrnoraifdadl 

" 3. • Que se declarem legítimos eleitores' 

,nJcs os ires, 
r J I « i.' Qt 
'Clleicões da I 

accordo com 
zer: « fez-se quanto a lei delermioa, 
dispensável expdr rnludamente todas a 
malidades que se praticarão. Esta regra, 
dadeirs em relação a qualquer lei que pre 

crevo formalidades deve principalmente J 0 A n d r a d e e a do Exu presidida pelo 3 • Juía 
aprJllcação na lei de eleições, onde imperfyoaz do 2 . - districto. C Z í e s C a m i n l Í a . 

" Que se mondo proceder á nova ciei 
de Una. 

numero dos supplen-
que do mais se elegerão. \ 

Quo se declarem nuUas ambas al 
leões da freguezia do Una e a do Quipapá, 

elididas pelo í . ° juiz de paz João Tirnotheò 

A influencia do» mesas é tão poderosa qu(j 0 „., ' freguezia 

v f l ^ ? W w r ! - r a X

e

U S ° - d « a í ' « c í o s r W > Paço. 20 do Junho de 1804.-Visconde 

vados na ra excluir mesarios one n.ln nimirM ' i«_ " . - » • • r 

iit observada a II,,? . . _ « . « , " . , 
6 humanameiX ^ " í 0 ^ ™ í ' , d f " f 3 0 a P r oPosfção da Ç f ' 

i 1.800 ceduliíf dosdeputados sobre a dotação de Sua A Í -

volos para cada eleitor 
plente 

300 para cada su 

vados para excloir mesarios que não sgrãojy So^ncoAv.—5eiua Ramo$. 
ao juiz de paz presidente, e substituil-os p l í 
outro de adi feição. 

« Em segundo logar não foi observada a 
na apuração devotos. Não 

possível apurar em um dia a Princesa Imperial, e Sua Alteta a Sra. 
eontcnóo cada uma 48 nomes, se forem l i d l Lcopldina' 
uma por uma como quer a ^ • 15 6 poidT^ . a ) p r o v a d o n p r o p o s i ç a o para subir á 
d o n o t a r q ü c w d c s s e a u n a n l m l d a d o d e l . o ^ ^ ^ p ^ , 1 1 1 

Seguiu-se a volaçUo sobre o art, 4 ." o 

« e m e n d a s ao n. 2 . 
T i C J n . 

. . . Jhgraphos da proposição da mesma câmara 
K A couinnssão não pode aconselhar a a| ; p r o

P

v a n d o . í e fo ío .o d o legislação hvpothc-
prdvaçflo do semcllíanto aclo, a que se deu } , emendas respectivas das cornmfe-
pseudonymo dc eleição - , e s do senado, cuja discussão ficou encerrada 

o. Quanto á eleíçoo que acabou presidir , | ( i '&n

 1 

f ° « 2 ' V U ! r ' í ffL1^^^^!!!! èpprovsda a emenda de numeração do 
Júnior poslo que so afigur^cm meU.or u c ' f o i o p p r o v a d o o artigo com a emenda 
circumstancias, todavia não e dado a commi, 
são ajuizar de ma legalidade cm todo o ppntt 
por não ter a narração olllcial do processcV 
eleitoral do dia 3 dc Novembro em diante. 

<( Cumpro, portanto, exigir do president 
da província a remessa dai aeltfi daqueR<* 
dias, acornparihando-os com suas informar-
e parecer sobre a matéria. Se lacs actas 
existirem c forçoso desde logo procodcYá i 
eleição na freguezia dc Quipapá. A faltai 
documentos quo prove a existência de um 
que não se pode provar de oulro modo, l| 
o mesmo cficilo que a não existência d( 
acto. 

1'AKOCHIA 00 EXD'. 

e a que 

•i| rovado o § 1 o § 2.° com a emohdii 
e 'imbem com a emenda. 

•1 'itado o ,t) 4.*, sendo approvadá a 
eilbslitutiva. 

tprovadoso § 5.", com a emenda. 
Io o 7. ' . ' 
i o a 2. ' discussão da proposição 

UT 

ítcle-

« Duas eleições primarias se fizerãu bimbj 
nesta parochia uma na matriz, outra prin d -
piada ein casa particular e acabada na n u 
triz. . 

« . Consta da acta respectiva que o juiz QJ k c l - n a 

paz mais votado do 1." districto Casinj Q 
Corrêa Pinheiro dc Alencar com os eleita jfi 
c votantes reunio-sc no l .*de Novembro); 
casa do cidadãoGualter Marliniano de Air opj 
Ararípe, por estar a igreja matriz dosdf pa, 
31 de Outubro cercada com 20 praç .w 
tropa dc linha, e paisanos armados de espi 
gardas o bayonetas ao mando do alteres Fra 
cisco Freitas Moreno, que em nome do dei 
gado Roque Carlos de Alencar Peixoto pn 
hibia a entrada do templo. Urganisou a mes. 
servindo de escrivão um cidadão ajurainei 
lado, porque o delegado prendera o escrivã 
Antônio Nunes Pereira para o impossibilita 
da servir na eleição, c ahi proseguirão ostra 
ha Mios até O dia seguinte, por. durar o mcsw„ 
impedimento; mas a 3, tendo-se retiradov 
força armada com o delegado, em direccão a 
vil Ia da tíranito, continuou na matriz o-pro­
cesso eleitoral, o findou, pelo que se coiiige da 
acta, no dia 5 IranquilIameoXe; tendo-sc re­
cebido 83i cédulas. Não se nula irregulari­
dade substancial nessa -eleição. 

« Na matriz. compareceu nó l . ° de N o ­
vembro o 3.° juiz de paz do 2." districto 
da .parochia João Lopes Caminha. Refere a 
acta que faltando todos os juizes de paz do 
1." districto c o 1.* c 2.* do 2.° districto, 
recahlra a presidência da asscmbléa. paro­
chial no 3." dito João Lopes Caminha. E,, 
dando o motivo da falta dos mais votados, 
declara quó o i . ' juiz de paz do 1.* dis­
tricto Casemiro Corrêa Pinheiro dc Alencar 
linha impedimento que ò obrigava a enviar, 
abtes dc 0 de jOutubro, ao 2." Jesuino da 
Araújo c Albuquerque as ordens da câmara 
municipal o a circular do (presidente dá pro­
víncia para a eleição; que eslcallcgou o motivo 
aikndivc); qijg o 3.'ãe mudou pars o Ceará; 

ro art. 5.°, paragraphos c emendas, 
ido-se á votação, foi approvadá a 

• K numeração ao dito artigo. , 
"45provadoi o arligo c o § 1.", o § 2.* 

* enda, o § 3.°, o § 4 . ° com a emenda, 
o 0 • e o* additivos 7.*, 8.' e 9.*. 
J e á discussão do art. 6.° da propo-

^°A<do-ie á votação, forão approvadas 
da numeração do titulo, da epi-
a numeração do artigo; o fb| 

i artigo com a emenda, 
liados oi § § f .• e 2.'*, sendo ap-
iemendas substitutivas, e supprl-
i 3.*. 4.°, 5: 9 e 0 / na fôrma da 
'efüva. 

L » _Jí .discussão do art. 7.» da pro-
rviçm-
nl: n- afarão approvadas as emendas 
(antos0" do titulo eda epigraphe, ca da 
:ue itp- íartigo, fbl approvado este com 
ncnlc*. Iitiva ; e forão approyados o » *» 

>• 'c 4 ,« , bem como o addítivo5.°. 
vo nalmente á discussão do art 8." 
ir pposição; e, votando-se, forão 

• emendas cia numeração do tilufd 
. forfiu approvados o artigo, 00 
mais o 3." additivo, 

iuiESTE declarou esgotada a ma­
io do dia. 

.vceasião o Sr. Silveira da Motla, como 
f;la deputação do sosndb, encarregada 
cantar a Sua Magcstade o Iiijpéràdór. J 
aa á falia do th ro no. participou haver 
cp a sua missão, sendo introduzido na 
li) eslyIo perante o mesmo auguslo 
s*quál so dignou responderão seguinte _ 
li'' 

o agradeço ao senado os sen ti mentos 
qiim e à minha família consagra, e 
ci>mo sempre, qoc; da harmonia dos 
p'Jo estado, provenha o engrandeci- -v 

na nossa pátria/ » : 

piu-:sii>ift,T^deo.<»ròü' que a resposta , 
dagestade y hnpcrudòr era recebida 
c-o especi?/' ugrado, e em seguida deu 
a do d ia 2o. 
iscussãó do/porêcer da inésã n, 24, 

cdo AO Dr. Franciscü do A n í i Ne» 

esta-
;uar-

tele-
labi-
ções 

l^cro 


